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A PREVIRB - Fundação de Previdência dos Servidores do
IRB é uma entidade fechada de previdência complementar, mul-
tipatrocinada, sem fins lucrativos, cujas operações tiveram início
em 1977. Foi criada com o objetivo de proporcionar aos
empregados do IRB-Brasil Resseguros S.A., seu Patrocinador-
Fundador, admitidos a partir de 1969, benefícios assemelhados
aos garantidos pelo próprio IRB aos seus empregados admiti-
dos até final de 1968.

A partir de janeiro de 2005 passou a ser patrocinadora em
relação aos empregados de seu quadro próprio, buscando
exercer um papel mais efetivo e abrangente, no contexto da
seguridade social.

A Missão Institucional da Previrb é garantir benefí-
cios complementares e suplementares, contribuindo
para a qualidade de vida do Participante e dos seus
dependentes econômicos.

Para apoiar o cumprimento da sua missão, a Previrb mantém
uma estrutura de gestão de riscos, controles internos e gover-
nança corporativa.

Apresentamos a seguir o Manual de Governança
Corporativa que objetiva a consolidação dos preceitos, normas
e práticas adotadas na administração da entidade, sendo uti-
lizado como um instrumento para a promoção do desenvolvi-
mento institucional, excelência no cumprimento de suas finali-
dades estatutárias e atendimento aos interesses dos partici-
pantes, assistidos e patrocinadores.
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visão estratégica: “Ser reconhecida pelos participantes, patroci-
nadores e pelo mercado como referência na gestão de produ-
tos de seguridade, no âmbito da previdência complementar
fechada”.

A Previrb, com o objetivo de atender sua missão e atingir sua
visão, adotará as seguintes posturas:

• Respeito como base dos relacionamentos;

• Honestidade e integridade na condução dos negócios;

• Humildade e coragem no enfrentamento dos desafios;

• Compromisso com a qualidade expressa na integridade dos
serviços, bem como na busca da melhoria da qualidade de
vida de todos com os quais se relaciona;

• Responsabilidade na formação e manutenção do patrimô-
nio, bens e direitos;

• Captação, desenvolvimento e retenção de uma competente
força de trabalho;

• Administração dos investimentos com alicerce na observân-
cia dos parâmetros de segurança, liquidez e rentabilidade,
para que os compromissos com os participantes e assistidos
sejam honrados de maneira prudente e segura;

• Garantia de que o pagamento de todos os benefícios te-
nham cobertura patrimonial suficiente.
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I. PRINCÍPIOS DE GOVERNANÇA

As atividades da Previrb estarão sempre pautadas pelo
atendimento efetivo dos princípios básicos da governança cor-
porativa, a saber:

Transparência

A Fundação deve buscar o melhor relacionamento com o
seu público e a manutenção do clima de confiança no trato
com seus interlocutores, tanto interna quanto externamente,
sobretudo com participantes, assistidos, patrocinadores e
colaboradores.

A Administração da entidade destaca seu interesse em
estimular a cultura da informação, acima do dever de divulgar
o que é legalmente obrigatório, e, nesse sentido, canaliza seus
esforços para:

• assegurar que a política de comunicação não se distancie da
consciência de que participantes, assistidos, patrocinadores,
colaboradores e público em geral têm o direito à infor-
mação, no tempo certo, de maneira clara e precisa;

• praticar a comunicação franca e espontânea, abordando
tanto os aspectos positivos quanto negativos, para facilitar a
correta compreensão e avaliação do assunto;

• disponibilizar dados e informações que permitam o acom-
panhamento do desempenho da entidade, de forma
inequívoca, em todos os aspectos de sua administração;

• dar publicidade tempestiva e oportuna dos fatos relevantes
referentes à gestão da entidade;
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princípio da transparência, comprometendo-se a não uti-
lizarem informação privilegiada, de que tenha conhecimen-
to no desempenho de suas atribuições, em benefício
próprio ou de outrem.

Eqüidade

Obtida pela observância de conduta que garanta tratamen-
to justo e igualitário em todos os relacionamentos da Fundação
com participantes, assistidos, patrocinadores, empregados,
prestadores de serviços, fornecedores e quaisquer outros
interlocutores, sendo totalmente inaceitáveis atitudes ou políti-
cas discriminatórias que promovam, sob qualquer pretexto, dis-
tinções de qualquer espécie.

A garantia desse princípio é alcançada por meio da total
aderência ao aparato legal aplicável à entidade, às normas
internas e ao código de ética, além da postura de isenção
e imparcialidade que deverá ser adotada pelo corpo fun-
cional e absorvida como conceito fundamental na cultura
da entidade.

Prestação de Contas

A estrutura de governança da Fundação, representada pelos
seus conselhos, diretoria, comitês, auditoria independente e
atuário externo, assume plena responsabilidade pelas ações
realizadas, cuidando para que todas as decisões e manifestações
proferidas no exercício de suas atividades sejam formalizadas e
justificadas, de modo a responderem integralmente por todos
os atos praticados na vigência de seus mandatos e contratos.
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com proatividade e dinamismo, com o objetivo de resguardar
a imagem institucional, mantendo postura pública ética, com-
promissada com a eficiência e qualidade no relacionamento
com todos os parceiros.

A fiscalização e a cobrança de contínua melhoria de proce-
dimentos, por parte dos participantes, assistidos e patroci-
nadores, devem ser vistas como um estímulo ao aprimora-
mento dos serviços, no sentido de alcançar altos níveis de
profissionalismo.

Responsabilidade Corporativa

Conselheiros, diretores e colaboradores devem zelar pela
perenidade e sustentabilidade da Previrb, proporcionando
segurança aos participantes, assistidos e patrocinadores, através
de uma gestão eficaz e focada no atendimento de qualidade.

Mantendo o foco no resultado esperado com os investi-
mentos, a Administração se compromete a realizar negócios e
operações em ambiente seguro e pautados por princípios de
prudência, respeito às leis, normas e regulamentos, responsabi-
lidade social e respeito ao meio ambiente e aos direitos
humanos, na forma prescrita no Código de Ética da Previrb.

A função social, caracterizada pela criação de riquezas e de
oportunidades de emprego, qualificação e diversidade de força
de trabalho, estímulo ao desenvolvimento científico, tecnológi-
co e à inovação, será considerada em todas as decisões dos
gestores da entidade, sejam sobre a contratação de serviços e
pessoas, compra de produtos, inversão de recursos ou quais-
quer outras.
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A gestão da Previrb está permanentemente focada no inte-
resse de seus participantes, assistidos e patrocinadores, buscan-
do o cumprimento de suas obrigações estatutárias e de sua
missão institucional, e suas atividades se desenvolverão segun-
do as melhores práticas de governança, das quais destacam-se:

• administrar os planos de benefícios e seus recursos finan-
ceiros de forma prudente em relação aos riscos de merca-
do, liquidez, crédito, operacional e de imagem, observando
as disposições estatutárias e as normas legais e consideran-
do que os resultados têm impacto direto na responsabili-
dade dos patrocinadores e na vida dos participantes e assis-
tidos;

• desenvolver políticas específicas de gestão de pessoal,
incluindo o desenvolvimento profissional e a atualização téc-
nica, os programas de cargos, carreiras e salários, os planos
de previdência e assistência, além de cuidados com saúde,
segurança e boas condições de trabalho;

• efetivar a escolha dos gestores de recursos, auditores, atuários
e demais prestadores de serviços obedecendo aos mais ri-
gorosos e elevados padrões técnicos e à total independência
em relação aos administradores ou colaboradores;

• estimular os gerentes e empregados a demonstrar respon-
sabilidade no atendimento aos pleitos dos participantes e
assistidos, sempre buscando a melhor solução dentro das
normas legais e regulamentos internos;

• agir em conformidade com preceitos ético-legais, visando à
obtenção dos melhores resultados e ao atendimento às
expectativas dos participantes e patrocinadores;

manual_ok  3/9/07  2:55 PM  Page 11



12

M
AN

UA
L

D
E

GO
VE

RN
AN

ÇA
 C

O
RP

O
RA

TI
VA

II
– 

PR
ÁT

IC
AS

 D
E 

GO
VE

RN
AN

ÇA • criar e manter ambiente de profissionalismo e respeito
entre os membros dos órgãos estatutários e seus colabo-
radores, de forma a contribuir para o desempenho de suas
funções e a concretização dos interesses da Previrb.

Somam-se às diretrizes aqui estabelecidas as práticas e pos-
turas consignadas no Código de Ética da entidade, ao qual a
administração da Fundação e seus colaboradores aderiram for-
malmente, comprometendo-se a respeitá-lo e zelar pelo seu
estrito cumprimento.
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CORPORATIVA 

Destacamos que as competências e a composição destes
Órgãos de Governança, bem como o perfil dos integrantes,
mandato e estrutura de funcionamento estão previstos no
Estatuto da Fundação e/ou nos respectivos Regimentos
Internos e normas específicas.
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O Conselho Deliberativo é o órgão superior da estrutura
organizacional, responsável pelo direcionamento estratégico da
entidade, pelas políticas gerais da administração e dos planos
de benefícios, pelo estabelecimento da política para aplicação
dos recursos garantidores e pela aprovação dos planos de
custeio.

Seu papel institucional é garantir a sobrevivência, desenvolvi-
mento e continuidade da Fundação, tomando as decisões e
determinando as ações necessárias à definição de seus rumos,
além de monitorar e avaliar, em nome dos participantes e
patrocinadores, a atuação da Diretoria Executiva.

Conselho Fiscal

O Conselho Fiscal é o órgão responsável pelo controle e fis-
calização interna da gestão econômico-financeira da Fundação,
apurando eventuais irregularidades, atos ineficientes e su-
gerindo medidas saneadoras, em conformidade com a legis-
lação vigente e as normas internas.

Seu papel é garantir a segurança e a probidade institucional,
promovendo a análise oficial dos resultados da Fundação e rati-
ficando, em nome dos participantes e patrocinadores, a lisura
na gestão da entidade.

Diretoria Executiva

A Diretoria Executiva é o órgão responsável pela adminis-
tração geral da Fundação, cabendo-lhe, essencialmente, execu-
tar as políticas e diretrizes fundamentais e cumprir as normas
gerais baixadas pelo Conselho Deliberativo e as estabelecidas
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administrados pela Previrb.

Seu papel é assegurar que as ações necessárias ao alcance dos
resultados da Fundação sejam efetivadas, a partir do trabalho
integrado de seus componentes e decisões colegiadas, solidárias
e democráticas, pautadas pela responsabilidade na construção e
preservação do patrimônio e da imagem da Previrb, privilegian-
do, irrestritamente, os fundamentos de segurança, equilíbrio atua-
rial, rentabilidade, solvência e liquidez dos negócios.

O Superintendente-Geral é o titular da Diretoria Executiva e
responsável pela coordenação das atividades das demais
Diretorias, representando a entidade perante o público externo.

A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, uma vez
por mês e, em caráter extraordinário, sempre que julgado
necessário, em face da urgência na apreciação da matéria, por
convocação do Superintendente-Geral ou de qualquer dos
demais Diretores.

O desenvolvimento das reuniões da Diretoria Executiva será
lavrado em ata e as decisões deverão ser, sempre que a matéria
assim o indicar, objeto de resolução específica, à qual será dada
a necessária divulgação.

Os assuntos submetidos pela Diretoria Executiva aos
Conselhos – Deliberativo e Fiscal – deverão ser encaminhados
com a devida instrução e conter posicionamento conclusivo da
Diretoria, para subsídio à decisão superior.

Comitê de Seguridade 

O Comitê de Seguridade é um órgão instituído pelo
Conselho Deliberativo, com finalidade consultiva, que presta
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no planejamento e operação dos planos de benefícios por ela
administrados, bem como dos respectivos planos de custeio,
cabendo-lhe, ainda, a análise do comportamento das atividades
da Fundação no campo da seguridade, estudos de tendências e
cenários no âmbito da previdência social e complementar.

As deliberações do Comitê de Seguridade são consideradas
sugestões aos órgãos estatutários, em face do caráter técnico e
consultivo de sua atuação.

Comitê de Investimentos

O Comitê de Investimentos é um órgão instituído pelo
Conselho Deliberativo, com finalidade consultiva, auxiliando os
órgãos estatutários da Previrb no planejamento e definição da
política de investimentos da entidade e nas decisões quanto à
gestão dos ativos da Previrb, no sentido de compatibilizar e
otimizar rentabilidade, liquidez e segurança.

Com base na análise da execução da política de investimen-
tos e nos resultados obtidos, o Comitê de Investimentos
poderá sugerir alterações e/ou medidas que visem o aper-
feiçoamento da política e assegurem o alcance dos objetivos
nela estabelecidos.

Comitê de Ética

O Comitê de Ética é o órgão responsável pelo controle, apli-
cação e fiscalização dos valores preconizados no Código de
Ética da Previrb, no qual estão estabelecidas suas competências,
composição e os demais aspectos relativos ao seu funciona-
mento.
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governança da entidade, na medida em que influencia direta-
mente a definição e a formalização dos princípios que orientam
as ações dos colaboradores da entidade e a postura social da
empresa em face dos diferentes públicos com os quais interage.

Da atuação do Comitê de Ética depende a consistência e a
coerência entre o que está disposto no Código de Ética e o que
se vive na entidade, levando em conta que o grau de harmonia,
ordem, transparência e tranqüilidade na solução de conflitos éti-
cos depende diretamente da homogeneidade e imparcialidade
no encaminhamento e interpretação das questões específicas.

Comitê de Controles Internos

O Comitê de Controles Internos tem como objetivo dis-
seminar, orientar e promover o conhecimento de práticas de
gestão de riscos e controles internos, mantendo a Fundação
em permanente evolução e sistemática redução do nível de
exposição aos riscos.

Um de seus papéis mais importantes é o de favorecer o
compromisso de todos os colaboradores da Fundação, quanto
ao aprimoramento das práticas de gestão de riscos e controles
internos.

Auditoria Independente e Atuário

A Auditoria Independente tem a responsabilidade técnica de
revisão da gestão econômico-financeira e da sua fiel retratação
na contabilidade e nas demonstrações contábeis, verificando a
fidedignidade das informações prestadas pela Administração, a
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timentos aprovada pelo Conselho Deliberativo, inclusive quan-
to à pertinência dos procedimentos técnicos, operacionais e de
controle dos investimentos.

A contratação dos serviços de empresa de auditoria inde-
pendente obedece, no mínimo, aos seguintes parâmetros:

• contratação por período máximo de 5 anos;

• recontratação sujeita à avaliação de independência e
desempenho;

• declaração de independência requerida anualmente de
todas as pessoas da equipe de auditoria independente,
observados a legislação e os regulamentos em vigor.

O Atuário tem a responsabilidade técnica pela elaboração
das bases de sustentação dos planos previdenciais, que devem
considerar premissas e elementos técnicos que garantam
solidez e confiabilidade aos planos e aos fundos constituídos
para sua viabilização.

Para prevenir possíveis conflitos de interesse, perda de obje-
tividade e independência, a empresa de auditoria independente
e o atuário não poderão realizar simultaneamente serviços de
consultoria para a entidade.
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IV. POSTURAS DOS ÓRGÃOS DE GOVERNANÇA 

Os Administradores, Conselheiros e Colaboradores devem
espelhar, no exercício de suas atividades, os seguintes compro-
missos:

• buscar constantemente os mais altos patamares de integri-
dade pessoal e alinhamento com os valores da Fundação;

• manter permanente atualização técnica, capacitando-se à
análise e ao entendimento de relatórios contábeis, finan-
ceiros, atuariais e outros necessários ao bom desempenho
profissional;

• disponibilizar tempo suficiente para atender às demandas da
Fundação;

• participar das reuniões de forma ativa e buscando as infor-
mações relevantes às decisões de interesse da Fundação;

• zelar pelo bom relacionamento entre os órgãos
estatutários, contribuindo, de forma equânime e transpa-
rente, para o desempenho eficiente de suas funções;

• guardar sigilo e preservar informações privilegiadas, assim
consideradas no âmbito da Fundação;

• preparar-se para as reuniões agendadas, conhecendo a
pauta e inteirando-se dos assuntos pertinentes;

• afastar-se, inclusive fisicamente, das discussões e delibe-
rações sobre matéria na qual possa influenciar ou tomar
decisões de forma parcial, ou seja, em que haja conflitos de
interesse em relação a um tema específico que os afetarem;

• subordinar sua análise, decisão e voto aos melhores inte-
resses da Fundação;
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A • analisar permanentemente as políticas, normas, procedi-
mentos, estatutos e regulamentos para prestar o melhor
serviço aos participantes e assistidos.
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A gestão da Fundação deve nortear-se pelo respeito à legis-
lação aplicável, além das normatizações de caráter interno, devi-
damente aprovadas, destacando-se os seguintes:

Dispositivos Legais

• Lei Complementar nº 108, de 30/05/2001 

• Lei Complementar nº 109, de 30/05/2001

• Lei nº 10.406, de 10/01/2002 (Código Civil)

• Decreto nº 4.942, de 30/12/2003 (responsabilidade por
infração à legislação)

• Lei nº 11.053, de 29/12/2004, alterada pela Lei nº 11.196, de
21/11/2005, e normas regulamentares (tributação dos
planos de benefícios previdenciários)

• Código do Consumidor (Súmula do STJ)

• Resoluções, Portarias, Instruções e atos normativos baixa-
dos pela Secretaria de Previdência Complementar, pelo
Conselho de Gestão da Previdência Complementar do
MPAS, pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco
Central do Brasil

Normativos Internos

• Estatuto

• Regulamento dos Planos Previdenciais

• Código de Ética
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• Regimento Interno dos Comitês Consultivos e Executivos

• Manual de Normas e Procedimentos

• Política de Segurança da Informação

• Regulamento de Pessoal

• Regulamento de Concessão de Empréstimo Simples
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VI. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Compete ao Conselho Deliberativo da entidade a
aprovação deste manual, cujo conteúdo deverá ser revisto a
cada dois anos, ordinariamente, e, em caráter extraordinário,
sempre que julgado necessário pela administração da entidade.

É dever de todos ler, compreender, cumprir e fazer cumprir
os preceitos estabelecidos neste Manual, reportando-se ao
Comitê de Ética, para esclarecimento e orientação quanto a
situações que representem dúvidas ou dilemas éticos.
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